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LEI MUNICIPAL Nº 5.427, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 

 
 

- Dispõe sobre a alteração dos 

anexos da Lei do Plano Plurianual 

para o exercício de 2020. 

 

  MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, Prefeita do 

Município de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Tatuí aprovou e ela sanciona e promulga 

a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º Os anexos da Lei nº 5.209/2017, de 05 de dezembro de 2017 (Lei 

do Plano Plurianual - PPA), para o exercício de 2020, são os anexos constantes desta 

Lei. 

 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Tatuí, 12 de Dezembro de 2019. 

 

 

MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 12/12/2019 

Neiva de Barros Oliveira 

 

(Ofício nº 936/AJT/CMT/19, da Câmara Municipal de Tatuí). 


